
N.o 108 — 6 de Junho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 8469

l) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 500 000;

m) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados até ao limite de
E 1 000 000;

n) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de
E 500 000;

o) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de serviços ou bens, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, até aos montantes referidos nas alíneas l)
e m);

p) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas,
nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

q) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras
públicas, dando-me conhecimento posterior imediato de tais
decisões;

r) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até
ao montante de E 200 000;

s) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
previsto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo
n.o 18/2001, de 19 de Abril;

t) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para a
Direcção-Geral ou, tendo encargos, sejam de duração até
cinco dias, bem como as que se realizem no âmbito de pro-
jectos já superiormente aprovados;

u) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros, ocasionados em aci-
dentes de viação em que sejam intervenientes veículos da
Direcção-Geral;

v) Praticar os actos inerentes à preparação dos orçamentos e
à gestão das verbas referentes às magistraturas judicial, do
Ministério Público e Tribunais Administrativos e Fiscais, todos
de 1.a instância.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do
Código do Procedimento Administrativo, a subdelegação das com-
petências referidas nas alíneas do número anterior, excepto as cons-
tantes das alíneas a), b), c), d), e), f), g), h), j), n), o), p), q), r),
s), t), u) e v) do número anterior.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados, em conformidade com
o disposto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos praticados pelo director-geral da Adminis-
tração da Justiça, Dr. Pedro Maria Cardoso Gonçalves Mourão, no
âmbito das competências abrangidas por esta delegação de compe-
tências, até à data da sua publicação.

16 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça,
José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Despacho n.o 12 422/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, no n.o 2 do artigo 6.o e no artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15
de Abril, e no despacho n.o 10 824/2005 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 93, de 13 de Maio de 2005, subdelego
na secretária-geral do Ministério da Justiça, Dr.a Ana Maria Pereira
Vaz, as seguintes competências, no âmbito daquela Secretaria-Geral
do Ministério da Justiça:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às compe-
tências genéricas do respectivo serviço;

b) Conceder licenças sem vencimento por um ano e licença de
longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 76.o, no n.o 2 do
artigo 78.o e no n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

c) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto
na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

d) Rescindir contratos de avença e tarefa;
e) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,

nos termos do disposto no artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

f) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos
do disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-

nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, determinar a suspensão preventiva estabelecida no
n.o 1 do artigo 54.o, dando-me conhecimento posterior ime-
diato de todas as decisões tomadas, autorizar a prorrogação
dos prazos a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o e o n.o 2
do artigo 87.o e usar da faculdade estabelecida no n.o 4 do
artigo 87.o, todos do referido Estatuto;

g) Autorizar o exercício de funções em regime de substituição;
h) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcio-

nários por mim nomeados, nos termos do previsto no n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

i) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

j) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públi-
cos da administração central e da administração autónoma,
autarquias locais e outras pessoas colectivas públicas e
privadas;

l) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços, até ao limite de E 200 000;

m) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de
E 1 000 000;

n) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de
E 200 000;

o) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de serviços ou bens, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, até aos montantes referidos nas alíneas l)
e m);

p) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas,
nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

q) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras
públicas, dando-me conhecimento posterior imediato de tais
decisões;

r) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até
ao montante de E 200 000;

s) Autorizar a requisição de passaportes oficiais, nos termos do
Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio;

t) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
previsto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo
n.o 18/2001, de 19 de Abril;

u) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para a
Secretaria-Geral ou, tendo encargos, sejam de duração até
cinco dias, bem como as que se realizem no âmbito de pro-
jectos já superiormente aprovados;

v) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros, ocasionados em aci-
dentes de viação em que sejam intervenientes veículos da
Secretaria-Geral;

x) Autorizar o pagamento das indemnizações relativas a pro-
cessos organizados na Secretaria-Geral, nos termos do n.o 1
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 74/70, de 2 de Março, nas
situações do artigo 1.o do referido diploma;

z) Autorizar despesas eventuais de representação do Ministério
da Justiça, até ao montante de E 2500.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do
Código do Procedimento Administrativo, a subdelegação das com-
petências referidas nas alíneas do número anterior, excepto as cons-
tantes das alíneas a), b), c), e), f), g), h), j), n), o), q), r), s), t),
u), v), x) e z).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados, em conformidade com
o disposto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos praticados pela secretária-geral do Ministério
da Justiça, Dr.a Ana Maria Pereira Vaz, no âmbito das competências
abrangidas por esta delegação de competências, até à data da sua
publicação.

16 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça,
José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Despacho n.o 12 423/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo dos
n.os 1 e 2 artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
do n.o 2 do artigo 6.o e do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril,
e do despacho n.o 10 824/2005, publicado no Diário da República,
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2.a série, n.o 93, de 13 de Maio de 2005, subdelego no conselho directivo
do Instituto Nacional de Medicina Legal as seguintes competências
no âmbito deste Instituto:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às compe-
tências genéricas do respectivo serviço;

b) Conceder licenças sem vencimento por um ano e licenças
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 76.o, no n.o 2 do
artigo 78.o e no n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

c) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto
na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

d) Rescindir contratos de avença e tarefa;
e) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,

nos termos do disposto no artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

f) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos
do disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, determinar a suspensão preventiva estabelecida no
n.o 1 do artigo 54.o, dando-me conhecimento posterior ime-
diato de todas as decisões tomadas, autorizar a prorrogação
dos prazos a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o e o n.o 2
do artigo 87.o e usar da faculdade estabelecida no n.o 4 do
artigo 87.o, todos do referido Estatuto;

g) Autorizar o exercício de funções em regime de substituição;
h) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcio-

nários por mim nomeados, nos termos do previsto no n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

i) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

j) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públi-
cos da administração central e da administração autónoma,
autarquias locais e outras pessoas colectivas públicas e
privadas;

l) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 200 000;

m) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados até ao limite de
E 1 000 000;

n) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de
E 200 000;

o) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de serviços ou bens, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, até aos montantes referidos nas alíneas l) e m);

p) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas,
nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

q) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras
públicas, dando-me conhecimento posterior imediato de tais
decisões;

r) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até
ao montante de E 200 000;

s) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
previsto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo
n.o 18/2001, de 19 de Abril;

t) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para o
Instituto ou, tendo encargos, que sejam de duração até cinco
dias, bem como as que se realizem no âmbito de projectos
já superiormente aprovados;

u) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros ocasionados em aci-
dentes de viação em que sejam intervenientes veículos do
Instituto.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do
Código do Procedimento Administrativo, a subdelegação das com-
petências referidas nas alíneas do número anterior, excepto as cons-
tantes das alíneas a), b), c), d), e), f), g), h), j), n), o), q), r), s),
t) e u).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados, em conformidade com
o disposto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos praticados pelo conselho directivo do Ins-

tituto Nacional de Medicina Legal no âmbito das competências abran-
gidas por esta delegação de competências até à data da sua publicação.

16 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça,
José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Despacho n.o 12 424/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, delego na chefe do meu Gabinete, Dr.a Maria Elisabete
Abreu Gonçalves de Brito, e, nas suas ausências e impedimentos,
no adjunto do meu Gabinete Dr. Luís Filipe Paulo Brandão os poderes
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a celebração de contratos de tarefa e de avença,
ao abrigo do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de
Fevereiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 299/85,
de 29 de Julho, e de contratos de prestação de serviços, nos
termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 184/99, de 2 de
Junho, com a redacção dada pela Lei n.o 25/98, de 26 de
Maio, e do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho;

b) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete no território
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de trans-
porte, bem como o processamento das correspondentes des-
pesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte,
incluindo por via área, e de ajudas de custo, antecipadas ou
não, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril;

c) Autorizar a equiparação à escala indiciária da função pública,
para efeitos de atribuição de ajudas de custo e despesas de
transporte, dos não funcionários ou agentes aquando de des-
locações em serviço, nos termos do disposto no artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

d) Autorizar a utilização de veículo próprio e de avião nas des-
locações em serviço oficial no continente, nos termos do dis-
posto nos artigos 20.o e 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de
24 de Abril, respectivamente;

e) Autorizar a deslocação de viaturas do Gabinete ao estran-
geiro;

f) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do
Estado, nos termos do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro;

g) Qualificar casos excepcionais de representação e autorizar
a satisfação dos encargos com o alojamento e alimentação
inerentes a deslocações em serviço público, quer ao estran-
geiro e no estrangeiro quer em território nacional, contra
documentos comprovativos das despesas efectuadas, nos ter-
mos, respectivamente, do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 192/95,
de 28 de Julho, e do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

h) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos
termos dos artigos 30.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000,
de 11 de Maio, a favor de individualidades por mim designadas
para de deslocarem ao estrangeiro e cuja despesa constitua
encargo do Gabinete;

i) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação
de trabalho em dias de descanso semanal, de descanso com-
plementar e feriados, de acordo com a legislação em vigor,
bem como o processamento dos respectivos abonos;

j) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

k) Justificar e injustificar faltas;
l) Proceder à classificação de serviço do pessoal afecto ao Gabi-

nete nas situações aplicáveis;
m) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por

motivo de doença, bem como o exercício de funções em situa-
ção que dê lugar à reversão do vencimento de exercício, e
o respectivo processamento;

n) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito nos termos da lei;

o) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete
em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cur-
sos de formação e outras acções da mesma natureza que
decorram em território nacional ou no estrangeiro;

p) Praticar os actos de administração ordinária no âmbito das
funções específicas do Gabinete sobre os quais tenha havido
orientação prévia, nomeadamente os que se refiram a decisões
sobre requerimentos que delas careçam;

q) Emitir despacho sobre os assuntos de gestão corrente do
Gabinete;

r) Autorizar a realização de despesas por conta do orçamento
do Gabinete até ao limite previsto na alínea a) do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 17 de Novembro;


